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INDICAÇÃO Nº 380/2026 

Sr. Presidente 

Srs. Vereadores 

 

INDICO À MESA, nos termos regimentais, que seja oĮciado o Poder ExecuƟvo, juntamente com 
o Excelenơssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, Tarcísio de Freitas, visando à implantação 
de uma unidade do BAEP – Batalhão de Ações Especiais da Polícia Militar do Estado de São Paulo, para 
o município  de Votuporanga- SP. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 4 de maio de 2026 

 

DANIEL DAVID 

AUTOR 

 

JUSTIFICATIVA 

Tendo em vista que compete aos Vereadores apresentar sugestões junto aos órgãos da 
Administração Pública, visando promover melhorias à comunidade em todos os seus aspectos, com a 
Įnalidade de representar dignamente os anseios dos munícipes; 

Considerando que o Batalhão de Ações Especiais de Polícia (BAEP) é uma unidade especializada 
da Polícia Militar do Estado de São Paulo, criada para atuar em ocorrências de maior complexidade e 
risco, complementando o policiamento ostensivo convencional; 

Considerando que sua atuação envolve operações especiais, patrulhamento táƟco e apoio em 
situações críƟcas, como o combate ao crime organizado, roubos a bancos, sequestros e ações com 
reféns, além de exercer funções relacionadas ao controle de distúrbios civis e à manutenção da ordem 
pública, com atuação em áreas de maior índice de criminalidade e apoio especializado a outras unidades 
policiais; 

Considerando, ainda, que o BAEP é composto por tropa altamente treinada, que uƟliza técnicas 
avançadas e segue padrões semelhantes às unidades de elite da corporação; 

Ademais, a implantação de uma unidade do BAEP trará beneİcios diretos à população, 
especialmente no reforço ao combate à criminalidade organizada, contribuindo para o aumento da 
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sensação de segurança, bem como promovendo maior integração entre as forças de segurança, 
elevando a eĮciência das operações policiais e fortalecendo o sistema de segurança pública como um 
todo; 

Ressalta-se, também, que unidades do BAEP já implantadas em diversas regiões do Estado de 
São Paulo demonstram capacidade de atender múlƟplos municípios, ampliando signiĮcaƟvamente a 
cobertura e a efeƟvidade das ações de segurança pública; 

Diante do exposto e no exercício da prerrogaƟva de representante da população de Votuporanga 
nesta Casa LegislaƟva, solicitamos ao Poder ExecuƟvo que promova, juntamente com o Excelenơssimo 
Senhor Governador do Estado de São Paulo, Tarcísio de Freitas, a implantação de uma unidade do BAEP 
– Batalhão de Ações Especiais de Polícia, no município de Votuporanga/SP, atendendo, assim, à 
demanda apresentada por diversos munícipes a este Vereador. 
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